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CONTRATO N.° 027/202 S

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE
UM LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS

OUTRO,
CERTIFICADORA NORDESTE LTDA.

EMPRESADOE,

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da
Praça Graciliano de Freitas, s/n°, Alagoinhas, Bahia,
13.646.005/0001-38, neste ato representado pelo Sect
OLIVEIRA LINS, inscrito no CPF/MF sob n.° 9
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lad<

inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.182.271/0008-

Conceição Caídas- Sala 01, Capuchinhos, Fei
Sr. Marcelo Guerra Alves, brasileiro, inscrito
664826318 SSP/BA, doravante denominada

Bahia, Pqssoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
CEP:48010-901, inscrito no CNPJ/MF sob número
etário Municipal da Fazenda, o Sr. ANTONIO JOSÉ

39.808.***{68, portador do RG sob o n.° 05.715.507-03 SSP/BA,
3, EMPRESA CERTIFICADORA NORDESTE LTDA,

75, localiiada na Avenida Getulio Vargas, n° 1745, Edit. Emp.
ra de Sartana/BA, CEP: 44.076-405, sendo representada pelo
no CPF/MF sob o n° 887.***.***-34, portador do RG sob o n°
CONTRMADA, submetidos ambos ao regime da Lei n°

14.133/2021, resolvem celebrar este contrato, bm decorrência do Processo n. 725/2026, referente a Dispensa
de Licitação n.° 004/2026, homologado(a)/ratifcado(a) cm 02.02.2026, e alterações posteriores, mediante as
cláusulas e condições a seguir e do qual ficam fazendc parte integrante independentemente de transcrição,
os documentos:

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2026 e S 3US anexos.
b) Propostas de preço apresentada pela CONTRATADA em 20/01/2026.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 Este contrato tem por objeto o fornecimento de CERTIFICADO DIGITAL E-CNPJ A1, PARA
ASSINATURA ELETRÓNICA COM FINALIDADE DE GARANTIR A AUTENTICIDADE, A INTEGRIDADE E
VALIDADE FÍSICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÓNICA.

NIVEL DE ESCOLARIDADE/
DESCRIÇÃO DOS CARGOS

VALOR UNT VALOR TOTALITEM UNID QUANT.
AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO
DIGITAL E-CNPJ A1, PARA
ASSINATURA ELETRÓNICA COM
FINALIDADE DE GARANTIR A
AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE
FÍSICA DE DOCUMENTOS EM
FORMA ELETRÊNICA.

PARC.
ÚNICA1 R$ 164,501 R$ 164,50A

VALOR TOTAL R$ 164,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1 A presente contratação através de dispensa de lictação tem amparo legal no Art. 75, inciso II da Lei
14.133/2021, conforme parecer jurídico constante nos autos.

CLÁUSULA TERCEIRA •DO PRAZO
3.1 A vigência do contrato será de 02 (dois) meses, coniados a partir da data de sua assinatura.
3.2 Os prazos poderão ser alterados nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. /
CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO E LOCAU DE ENTREGA
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4.1 Para empresa que possui ponto de atendimento no vlunicípio de Alagoinhas: Após validação do processo
de compra, o servidor responsável pelo certiIcado dig tal deve comparecer a um dos postos de validação
presencial com a sua documentação pessoí l em mã >s, e nesse ato deverá ser entregue ao servidor, o
certificado em mídia e leitora corresponden e. Para impresa que não possui ponto de atendimento no
Município de Alagoinhas: O certificado deve á ser vai dado nas dependências do CONTRATANTE ou de
forma online, e entregue até o quinto dia útil após sol citação da secretaria, no seguinte endereço: Centro
Administrativo Municipal / SEFAZ-Rua Manoel Romão S/N, Alagoinhas Velha, Alagoinhas-Ba.

CLÁUSULA QUINTA- DA JUSTIFICATIVA DO PREC 3
5.1 A presente justificativa refere-se à contratação de empresa especializada para fornecimento de
Certificado Digital e-CNPJ A1, com validade de 12 (doze) meses, no valor de R$ 164,50.
Após pesquisa de mercado realizada junto a autoridades certificadoras e revendedoras autorizadas, através
de cotações direta com as mesmas e pesquisas nos seus sites, verificou-se que o valor apresentado
encontra-se compatível com os preços pra içados no mercado, situando-se dentro da média usual para
certificados digitais do tipo e-CNPJ A1, emitidos em arquivo e com validade anual Ressalta-se que o
certificado digital é um item padronizado, cujas care cterísticas técnicas e requisitos de segurança são
definidos pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), não havendo variações
significativas que justifiquem discrepâncias elevadas de preço entre fornecedores credenciados. Dessa
forma, o critério de escolha prioriza a proposta mais vantajosa sob o ponto de vista económico, sem prejuízo
da qualidade e da conformidade técnica exigida. O vaor de R$ 164,50 mostra-se razoável, compatível e
vantajoso para a Administração, atendendo ao princíp io da economicidade.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será realizado em uma únic a parcela, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente
protocolada, acompanhada do Atestado de F ecebimerto emitido pela Secretaria Municipal da Fazenda de
Alagoinhas, certidões negativas válidas dos Ó gãos Fee eral, Estadual e Municipal, e RANFS se for o caso de
prestador de serviço fora do domicílio da Prefeitura de Alagoinhas, dentro do prazo legal estabelecido pela
Lei N° 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRI
7.1 As despesas correrão pela dotação orçan entária:

A

Unidade Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte
SEFAZ 2.020 3.3.90.40 753.0000

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessí irias para a regular execução do contrato;
c) Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;
d) Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou recusá-los dando-lhe ciência em caso de
imperfeições ou quando em desconformide de com as especificações indicadas no Termo de
Referência-Anexo I;
e) Efetuar o pagamento da Notas Fiscal « mitida pela CONTRATADA, desde que devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, na forma da C
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito,

^i ^̂^sf>sempre que houver necessidade de áprimorarr

áusula Quarta deste Contrato;
ie modifi;ações introduzidas nas especificai

ento ou correção de documento$>"^
dos
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g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir

defeitos ou irregularidades verificadas na execução do Contrato, bem como da eventual aplicação de

multas previstas no Contrato;
h) Publicar o extrato do contrato e de seus ad tivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão

oficial de divulgação dos atos administrativos; e

i) Assegurar o livre acesso ao local de entrega, de pes soas credenciadas pela CONTRATADA para a

execução do CONTRATO, prestando-lhes esclarec mentos que eventualmente venham a ser

solicitados;

j) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrate através de um empregado especialmente

designado para tais atividades, quais seje m: anotí ções e registros de todas as ocorrências,
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor

aplicações de penalidades e a rescisão do Contrato, quando for o caso.
k) Efetuar o pagamento na forma convencionada por neio das Notas Fiscais/Faturas discriminativas
dos serviços prestados, devidamente atestadas;

L) Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualqjer irregularidade apresentada na ENTREGA
e/ou prestação dos serviços, fixando prazos para a sua :orreção;
m) Prestar as informações e os esclarecimentcs que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

n) Exigir, a qualquer tempo, a seu critério, a compre vação das condições da CONTRATADA que

ensejaram sua contratação, notadamente no tocante a c ualificação económico-financeira;
o) Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente , através de Preposto devidamente credenciado;

p) Cumprir e exigir o cumprimento das dispôs ções comidas nas cláusulas deste Termo de Referência,
podendo aplicar as penalidades previstas em lei pelo n ão cumprimento das obrigações contratuais ou
execução insatisfatória.

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Contratada estará obrigada a:
a) Realizar o fornecimento obedecendo tod as as co idições ora estabelecidas, sem prejuízo de outros
encargos previstos em Lei e com obseivância cas recomendações ditadas pela fiscalização da
CONTRATANTE, nas condições indicadas na eroposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mão de obra, materií is e transporte, EPI’s, impostos e taxas necessários à
execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em co npatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos!, taxas e
estadual ou municipal, vigentes, bem como de
a ser imputadas, inclusive em relação a tercein
prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, encargo^ sociais,
transporte, estada e/ou diárias, alimentação,
competindo-lhe, também, observar, rigorosam
da legislação correlata;
f) Entrar em contato com a Secretaria Requisitante ant
detalhes de execução, evitando transtornos du ante sua

quaisquer outros encargos fiscais, de origem federal,
quaisque despesas judiciais ou extrajudiciais, que lhe venham
)s, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou culposa de seus

trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas de
alojamentb e quaisquer outras despesas com o seu pessoal,
ínte, as c isposições da Consolidação das Leis do Trabalho e

3s de realizar cada entrega, no sefrrticjo de acertar os
erestação; f ) P
pela fiscalização;g) Repor, por sua conta, os produtos e itens não aceitos
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h) Cumprir todas as exigências das leis e normas atir entes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de p'oteção ir dividual a todos os que trabalharem ou, por qualquer
motivo, participem da cadeia de entrega, inclui ido o uso de uniforme e crachá de identificação;
i) Facilitar todas as atividades de fiscalizaçiio dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, fornecendo
todas as informações e elementos necessários ;
j) Respeitar os prazos contratuais previstos n 3ste contr ato;
k) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o ob eto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito,
do CONTRATANTE;
L) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, quslquer alteração que possa comprometer a execução
dos serviços;
m) Providenciar o imediato afastamento d 3 empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente a correta execução deste instrumento; e
n) A Contratada obriga-se a cumprir todas ss obrigações descritas no Termo de Referência, no Contrato
e todas as demais obrigações inerentes ao objeto contratado;
o) Entregar o objeto, de acordo com as especi Icações técnicas exigidas;
p) Acatar as exigências da fiscalização da SEFA2 quanto a execução da entrega promovendo a
imediata correção das deficiências apontadas oela fiscal zação;
q) Prestar esclarecimentos a SEFAZ, sobre eventuas atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem
como relatar toda e qualquer irregularidade ob servada n as atos de entrega dos produtos contratados;
r) Orientar os empregados para que se comportem de forma cordial, e se apresentem sempre dentro
dos padrões de apresentação e higiene comp? tíveis com o local de prestação dos serviços de entrega;
s) Adotar todos os critérios de segurança, tanta para os ampregados, quanto para os serviços de entrega;
t) Responder por todos os encargos de poss vel dema ida trabalhista civil ou penal, relacionada a execução
do Contrato, originariamente ou vinculada por arevençãc , conexão ou continência;
u) Respeitar as normas e procedimentos da SIIFAZ;
v) Substituir ou refazer, no máximo de 05 (cinco) dias as suas expensas e responsabilidade, os materiais
que não estiverem de acordo com as especific ações téc íicas.
w) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dcs produtos aue entreaar. bem como por quaisquer
danos decorrentes de vícios, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros:

CLÁUSULA DÉCIMA- DE ACOMPANHAMENTO E Fll iCALIZACÃO
10.1 A fiscalização da contratação, em decorrência desta dispensa de licitação, será acompanhada e
fiscalizada por servidor(a) da Administração, especialmente designados, nos temos do art. 117 da Lei n°
14.133/2021. O servidor Ransley de Oliveira Andrade matrícula n° 188705 está previsto para exercer a
função de fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1PENALIDADES
11.1.1 À CONTRATADA que cometer infrações, desnumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou
acordo celebrado com a Administração Pública Municipa
a) Advertência - comunicação formal ao fcrnecedor,
obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na pre
estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Adm nistração
descumprimento de obrigações legais e contratuais.c) Suspensão - ato formal de impedimento te nporário iara licitar, e contratar com a Administração Pública
Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidace de impróprio, de desqualificado, de/inconveniente,
de incapaz e inapto. A declaração de inidoneidade mpede o fornecedor de licitar e qpçitratar com a
Administração Pública.

, serão aplicadas as seguintes penalidades:
sobre o descumprimento de contratos e outras

stação do serviço, em até 10 (dez) dias da data

Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do

plvfX^VISTO 4
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11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serã( graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após c
defesa e o contraditório e aplicadas de acordo
a) Quando não atender às condições da execjjção do c
de fornecimento ou instrumento equivalente o
(vinte por cento), além de suspensão tempo
Administração Pública Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardar imotivaldamente la execução deste contrato, ou de suas parcelas, lhe
será aplicada:
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da fatura, ou,
ainda, sobre o valor da fatura correspondente à etapa d 3 cronograma físico do serviço não cumprido, quando
for o caso, além de suspensão de 3 (três) mes 3s;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por ;ento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que nãí tenha havido o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente, e suspensão de 3 três) meses, a depender do prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;
3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vabr da fatu -a, quando realizada a parcela contratual com atraso
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente,
e suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa
de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cen:o) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 12
(doze) meses, a depender do prejuízo causadc à Administração Pública Municipal;
d) A CONTRATADA que executar o presente contrito em desacordo com o termo de referência de

referência, que apresente insegurança no desenvolvimt nto das atividades ou que comprometa a segurança
de pessoas: multa de 10% (dez por cento) a 20% (vintf por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e
suspensão de 12 (doze) meses, a depender dc prejuízo causado à Administração Pública Municipal;
e) Quando houver descumprimento, no caso de pessoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações
relativas à relação de trabalho com seus emp egados E prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas
planilhas que compõem a proposta da contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13°
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso ou não forne cimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio
alimentação, constantes das respectivas planilhas de jreços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;
f) Recusar-se a prestar a garantia contratual, a assinar
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho
g) A quebrar sigilo, estabelecido em contrato,
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato
h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objet
Municipal; declaração de inidoneidade, por um
i) Apresentar documentos falsificados, adulterados ou in
processos licitatórios, dispensas ou inexigibilida
2 (dois) anos;
11.2 A suspensão temporária do fornecedor CL
vigor, impedirá o mesmo de participar de ou
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta
11.3 A declaração de inidoneidade para licitar
física ou jurídica de participar de outras liditações c
determinantes da apenação ou até que seja
aplicou a penalidade, que será concedida semp
resultantes e após decorrido o prazo da sanção ,
11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas es
deduzidas do valor correspondente às faturas píndentes

'PK^V\VISTO \

prévio p ocesso administrativo conclusivo, garantido a ampla
com o qu 3 segue:

antrato previstas no edital, termo de referência, ordem
CONTFtATADO receberá multa de 10% (dez por cento) a 20%
ária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à

o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
e suspensão de 6 (seis) meses,

de informlações confidenciais sob quaisquer formas; multa de
e declara ?ão de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;
vos da lic itação ou do contrato, no âmbito da Administração
irazo de (dois) anos;

/erídicos para inscrição, renovação ou alteração nos
des de liditação; declaração de inidoneidade, por um prazo de

jo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em
ras licitaç ões e contratações no âmbito do Município até o

DU contratjar com a Administração Pública, impedirá a pessoa
u contratações enquanto perdurarem os motivos

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
re que o contratado ressarcir a Administração ppjos prejuízos
aplicada.
pontaneamente no prazo máximo de 5 (cin

de pagamento, após prévio proces
las ou serão
frninistrativo,

5
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garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ain la, cobradas judicialmente, caso não existam faturas
vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da g srantia prestada, a CONTRATADA responderá pela sua
diferença, a qual será descontada dos paramentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,
cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada cumulatvamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e dos pre uízos causados à Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUCÀO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1A inexecução total ou parcial do conlrato ensejará a sua extinção com asconsequências contratuais
e as previstas em lei, com fulcro no Título II , Capitule VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes , por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Adm nistração
12.2 Constituirão motivos para extinção dc contrato , a qual deverá ser formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla lefesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares enitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade si perior;
III - alteração social ou modificação da finalifade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de
concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, diss olução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularments comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - razões de interesse público, justificadas pela auto idade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações relalvas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, par \ reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.3 O descumprimento, por parte da CONT RATADA de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará
ao CONTRATANTE o direito de extinguii o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso,
interpelação judicial e/ou extrajudicial.
12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por cento) sobre o valor do saldo lo contrato existente na data da extinção, independentemente de
outras penalidades.
12.5 Caso o valor do prejufzo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusuja Penal grevista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no art. 41
12.6 A extinção determinada por ato unilateral da
precedidas de autorização escrita e fundamentada
respectivo processo.

5, parágrafo único, do Código Civil.
Administração e a extinção consensual deverão ser
da autoridade competente e reduzidas a termo no

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO REAJIUSTE
13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no arazo de
propostas;
13.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e me<(liante solicitação da contratada, os pre
poderão sofrer reajuste após o interregno ce um anc
obrigações iniciadas e concluídas após a ocórrência dê anualidade.

jm ano contado da data limite para a apresentação das

contratados
, aplicando-se o índice IGPM exclusiyarnente para as

VISTO 6
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
14.1 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
público, sendo aplicados, supletivamente, cs princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
14.20s casos omissos serão resolvidos à luz da refe ida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 O CONTRATANTE providenciará a pub icação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP , nos ter TIOS do art. 174 da Lei n. 14.133/202T, para fins de
garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Alaijoinhas/B \ com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidí is e questões oriundas deste contrato.
16.2E, por estarem acordes, as partes assiram este ( ontrato em duas vias de igual forma e teor.

Alagoinhas/BA,htQde ^Wí îfOde 2026.

. Í̂NTOf^ÒsrÕLI

MARCELO GUERRA
ALVES:88719073534 mjBrz—<

NS EMPRESA CERTIFICADORA NORDESTE LTDA
CONTRATADASECRETÁRIO MUNICIPAIS DA FAZENDA

CONTRATANTE

TESTEMUNHA 1: \n.
CPF/MF: nfâ ^
TESTEMUNHA 2: M&r\or̂ c4cs SéWQS
CPF/MF: PUI. J-feS-Lca

VISTO
7

PROGER-ADM
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: EMPRESA CERTIFICADORA NORDESTE LTDA

CPF/CNPJ: 26.182.271/0008-75

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para e nissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos c mdenatc rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem ccmo aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:33:56 do dia 30/01/2
emissão.

)26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestada s podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?r>=l 660:5

Código de controle da certidão: P9F830012( 123356

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalid irá este documento.

ESii ..



CONTRÒLADORIA-GERAL DA UNIÃO

- Ente 5 Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Certidão Negativa Correcional

Consultado: EMPRESA CERTIFICAI >ORA NORDESTE LTDA

CPF/CNPJ: 26.182.271/0008-75

Certifica-se que, em consulta aos sistem;s ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

los cadastros consolidam informações prestadas pelos entesDestaca-se que,nos termos da legislação vigente, os referi
públicos,de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre i andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e i luspensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participai
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CN
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupt,

EP) apres mta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
ão).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos In pedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar n ovos conv mios,contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal,em função de irregularidi des não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:31:56 do dia 30/0! /2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certi Ião http< ://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: u504wh!mjRjLN szlcaqg

Qualquer rasura ou emenda invalidará ei te docur xento.

L 1/1



um Improbidade Administrativa e Inelegibilidade•5t

Certidãc Negativa

Certifico que nesta data (30/01/2026 às 12:31) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis poi Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 26.182.271/0008-75.

strativa n ao implica automático e necessário reconhecimento daA condenação por atos de improbidade admini
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse pc rtal do TÍ!E em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticida Je pode ser por meio do número de controle
697C.CEBA.8669.C066 no seguinte endereço: httos://w i/w.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

!rado em: 30/01/2026 as 12:31:06 CONSELH 0 NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefe taro Municipal
de Alagoinhas

CONTRATC N°027/2026. ~WWV*>/-r".i rtVW.'. .

(•-,r>^ •xífcjJlMO L!ss2'v
/•» #•- -r-.- <v . .-

Prefeitura Munic pal de Alagoinhas
Contrato n° 027/2026

3:26/02/2026 10:52:43
>005000138-2-000022202Ô
p/comrata?/1364600500013E/202G/22

Data/hora do ouvi
ProtoioloPNCP:1364

Link PNCP:httpK//pncp.$av.br/aj

rr Unldade.
SECRETARIA DA FAZENDA

Í Ri»cejtaou Oosj«?Ba?
Despesa

Tipo da ConUah

Contrato
H*doProcB5o:
725/2026

NúmeioTAno:
D27/2026

. 1i ;

âategaiLa doProcessa:
Serviços

CompraiEdltaVAviso:
Dispensa n°DL OD4/2026
tiípsy/pnc'p.gov.toAjpp.‘pdiUMS/1364Ç0tfô0í)0138/2025/ 15

Objeto:
CERTIFICADO DIGITALE-CNPJA1PARA ASSINATURA ELETRÓNICA COMFINALIDADE OE GARANTIR A AUTENCIDADE,A
NTE6RI0ADE E VALIDADEFÍSICA DE DOCUMENTOS EM FOF MA ELETRÓNICA

i
4

j
i
f

Valor da Parecia:
164,50

Valor Global: ValorAcumulado:a!or Inicial:
64,50

N*deParcelas:

1:164,501
Data da Inicio d;

10/02/2026
VSgsoçja doContrato: Data da Término da VigSncla do Contraio:

09/04/2026
>ata da Assinatura:
0/02/2026 J!Lxv.

Fornecedor

j CPF/CNPJ

I26.182.271/0000-75
Tlpa dePassos:
Pesssoa Jurídica

Nome ouRazãoSocial:

EMPRESA CERTJFICAOORA NORDESTE LTDA

JCW)

i

Versão eletrónica disponível em httpsY/doem.org.br/ba/alagoinhas
DocumentoassinadodigitaimenteconformeMPm220Q-2/2p0Tdè24fiW2001,queinstitolo ~ iCP Brasil

te


